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INDICAÇÃO N° 
********************************** 

Estudos visando aplicação da Lei Complementar 

191, sancionada pelo Governo Federal, de 9 de março de 2022, aos servidores 

municipais de todas as categorias. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, por 

intermédio de Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal a 

realização de estudos visando aplicação da Lei Complementar 191, de 9 de 

março de 2022, sancionada pelo Governo Federal, aos servidores municipais de 

todas as categorias. 
O dispositivo permite aos funcionários públicos 

contarem com o período de maio de 2020 a dezembro de 2021 para aquisição 

dos direitos relacionados ao tempo de serviço. 
Entre esses benefícios ligados ao tempo de 

serviço estão anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e outros. 

Essa medida corrige injustiça aos funcionários 

públicos, que continuaram com suas atividades durante a pandemia do Covid-

19, servindo ao município em qualquer situação. 

Câmara Municipal de Birigüi, 

Em 14 de abril de 2022. 

Os Vereadores, 
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